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AUTÓGRAFO Nº 1.675/2019 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 382/94, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 


		Art. 1º. O art. 2º da Lei nº 382/1994, passa a vigorar acrescido de dois incisos:

		“Art. 2º. ................................................................................................................
		(...)
		XIV - aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão gestor; 
		XV - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Família (PBF).” (NR)

		Art. 2º. O art. 3º da Lei nº 382/1994, passa a vigorar com as seguintes alterações:

		“Art. 3º. ................................................................................................................
		I - representantes do Governo Municipal:
		(...)
			h) 01 (um) representante dos Trabalhadores da Área de Assistência Social;
			(...)
			II - representantes da Sociedade Civil:
			(...)
			e) 01 (um) representante da Associação dos Servidores Penitenciários de Campo Novo do Parecis ASP-CNP;
			f) 01 (um) representante dos Usuários do SUAS;
			g) 01 (um)representante da Loja Maçônica Parecis
		h) 01 (um) representante da Loja Maçônica Fraternidade Parecis.” (NR)


			Art. 3º.  O art. 5º da Lei nº 382/1994, passa a vigorar com a seguinte  alteração:
		“Art. 5º..................................................................................................................
		(...)
		II - os conselheiros serão excluídos e substituídos em caso de faltas injustificadas a (três) 3 reuniões consecutivas ou 5 (cinco) intercaladas;” (NR)


Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


		

	Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 26 de fevereiro de 2020.  




                                      VER. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO 
					                       Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 28.02.2020.


					                   DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                     Secretária Geral


			 



[image: ]
image1.png
CAMARA MUNICIPAL
CAMPO NOVO DO PARECIS





image2.png
Rua Porto Velho, 385 | Centro | 78360-000 | Campo Novo do Parecis/MT
(65) 3382-5200 | camara@camponovodoparecis.mt.gov.br




